
Câmara Municipal de Uberlândia
  Minas Gerais

Exmo. Sr. Presidente,

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência

que seja encaminhado a  SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTES

Solicitação dos usuários dos transportes públicos, para a instalação de banheiros nas

estações de ônibus.

JUSTIFICATIVA

O presente requerimentojustifica-se pelo fato de os cidadãos, quando necessitam de um 

sanitário, têm que recorrer ao comércio. Em situações adversas, como nas horas em que o 

comércio encontra-se fechado, não existem locais apropriados para utilização. Paralelamente, 

é comum encontrar pessoas que passam mais de uma hora dentro do ônibus, não encontram 

banheiros para utilizar fora dos terminais”.

Câmara Municipal de Uberlândia, 17 de maio de 2024.
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REQUERIMENTO Nº 99219/2024

APROVADO
3ª Reunião Extraordinária - 29/05/2024
ZEZINHO MENDONÇA 
Presidente



Câmara Municipal de Uberlândia
  Minas Gerais

LIZA PRADO
Vereadora - CIDADANIA
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